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Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2018. 

 

 

Comunicação: 274/2018 

 

 

Despacho 

 

 

Processo: 228/2018 

Recurso Voluntário com Pedido de Efeito 

Suspensivo 

Recorrente: EC Rio São Paulo 

 

 

 

Vistos, etc 

 

Embora o pedido de adiamento não venha acompanhado de 

qualquer documento, é de se considerar a presunção se boa-fé que 

goza o advogado. 

Alem disso, não há prejuízo para terceiros, pois o campeonato está em 

curso. 

Assim, DEFIRO o pedido, incluindo-se na pauta da próxima sessão. 

Comunique-se com urgência às partes. 

Despachei via email em razão da urgência. 

Acoste-se o presente aos autos. 

 

 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

Antonio Ricardo Correa 

Auditor Relator 

 


